
EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO 

 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUARAPARI-ES. 
 

 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação do Requerido GLOBO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA. O MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Publica da comarca supracitada, na forma 

da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou deles 

tiverem conhecimento, assim envolvidos nos autos e a quem possa interessar, que por este Juízo 

processam-se os autos da Ação de execução fiscal ajuizada  pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI- 

Processo 5000923-83.2017.8.08.0021, e que foi designada a venda do imóvel descrito abaixo, de 

acordo com as regras expostas a seguir:  

DO IMÓVEL – O imóvel  será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. 

 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL-O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio- 

www.buaizleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem imóvel a ser apregoado. 

 

DA VISITAÇÃO – Sendo possíveis, as visitas poderão ser agendadas via e-mail 

jurídico@buaizleiloes.com.br pelos interessados, para que este tome conhecimento da condição 

do bem, ressaltando que cumprindo o protocolo dos órgãos sanitários brasileiros e da OMS é 

obrigatório o uso de máscara. 

DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO exclusivamente ELETRÔNICO, através do Portal 

www.buaizleiloes.com.br. 

 

O 1º Leilão terá início no dia 28/09/2023 (quinta-feira) as 15h00 onde somente serão aceitos 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/09/2023 (quinta-

feira) as 15h10 onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da 

avaliação.  

DO CONDUTOR DO LEILÃO-O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.Alexandre Buaiz Neto, 

matriculado na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo - JUCCES sob o nº005. 

 

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 

corresponderá  a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, podendo ser 

atualizado até a data da alienação judicial. 

DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 

www.buaizleiloes.com.br. Para os lançes ofertados via internet o interessado deverá, com 

antecedência mínima de 48 horas cadastrar-se no site www.buaizleiloes.com.br, e enviar a 

documentação que será oportunamente solicitada para homologação do cadastro. 

 

O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento 

do aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou 

jurídica) e aceitará as condições de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso 

constante na página eletrônica. As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento 

online outorgam poderes autorizando o leiloeiro oficial a assinar o auto de arrematação. Os 

lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver 

publicado no site do leiloeiro, sendo que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo 

provedor e não no ato da emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de falhas 

técnicas, o Leiloeiro não se responsabiliza por lanços ofertados de forma eletrônica. Sobrevindo 

lance no minuto e segundo exposto no relógio, sendo3 (três) minutos antecedentes ao término 


